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 Bom Dia 

Segue parecer da CCJ

_

Leandro Gauger Elhert

Vereador Bancada/MDB

Anexos:

Parecer_47_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

PARECER: 047/2024
PLO: 40/2024
Protocolo: 272/2024
Executivo Municipal 33/2024

RELATOR: Emerson Machado Henzel

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos reunisse a fim de analisar a PLO
40/2024 , protocolado nesta casa que versa sobre ”ALTERAR O PADRÃO E AS
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AGRICULTURA,
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO e TÉCNICO EM CONTABILIDADE PREVISTOS NO III - GRUPO DE APOIO TÉCNICO -
AT DO ARTIGO 3 o DA LEI MUNICIPAL N o 2.605/2005.”

A comissão verificou analisando a matéria que não encontrou inconstitucionalidade
referente ao processo estando à mesma obedecendo ao previsto na legislação
pertinente sendo assim emitimos PARECER FAVORÁVEL para tramitação da matéria.

Canguçu, 29 de Abril de 2024.

LEANDRO GAUGER EHLERT EMERSON MACHADO HENZEL
PRESIDENTE/ MDB VEREADOR RELATOR /PSDB

CESAR AUGUSTO B. MADRID
VEREADOR MEMBRO/PP
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LEANDRO GAUGER ELHERT (CPF 009.XXX.XXX-66) em 29/04/2024 10:24:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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